J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:

O Decreto Legislativo nº 10/14L/2005, que “Institui o ‘Prêmio Vladimir Herzog de Direitos Humanos’ “ prevê, em seu art. 4º, que os premiados serão escolhidos mediante proposição dos Vereadores, das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, de pessoas físicas e jurídicas, organizações não governamentais e órgãos públicos, obedecendo a procedimentos previamente estabelecidos.

Está previsto no art. 5º, §1º, que a avaliação das indicações e definição dos homenageados será constituída, também, por integrantes da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Municipal, que já integra a equipe que indica os nomes a serem homenageados, não devendo integrar a equipe que avaliará e definirá a lista dos que efetivamente serão  escolhidos para a homenagem.

Novo Hamburgo, 12 de novembro de 2007.

                                                   Vereador Cleonir Bassani

PROJETO-DE-DECRETO-LEGISLATIVO Nº 009/14L/2007

Altera o §1º do art.5º do Decreto Legislativo nº10/14L/2005, de 19 de outubro de 2005, que “Institui o ‘Prêmio Vladimir Herzog de Direitos Humanos’ ”.

................., PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,  faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

D E C R E T O    L E G I S L A T I V O

 Art. 1º O §1º do Art. 5º do Decreto Legislativo nº 10/14L/2005, de 19 de outubro de 2005, passa a viger com a seguinte redação:

 “Art. 5º  .......................

 §1º A Comissão de Premiação será constituída por um representante convidado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, um representante convidado do Conselho Municipal de Assistência Social, um representante convidado do Conselho Municipal de Educação, um representante convidado do Conselho Municipal de Cultura, um representante convidado  do Conselho Municipal de Saúde, um representante convidado do Conselho Municipal de Entorpecentes, um representante convidado do Conselho Municipal dos Direitos e cidadania da Pessoa Portadora de Deficiência, um representante convidado do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso. 

(NR)”

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos.............. 

                                                                            


Presidente
